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INDICAÇÃO Nº. 012/2011 
AUTORIA: VER. ELIZEU SOUSA PARGA 
                                   
 
 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
EMPENHAR PARA LEGALIZAR O LOTEAMENTO DO SR. VALDELÍ RIO 
SILVEIRA ” 
 
 
 
                                 O vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais 
vigente desta Casa, após a Deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Adario 
Carneiro Filho, Prefeito Municipal, a necessidade de se empenhar para legalizar o 
Loteamento do Sr. Valdelírio Silveira. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A ocupação da referida área deu-se de boa fé, tanto que os ocupantes fizeram suas 
edificações há muitos anos, cabendo agora o poder publico buscar parcerias, ou atuar 
de forma direta para resolver à situação e assim garantir aos moradores a tão 
sonhada legalização, haja vista que existe um provimento do tribunal de justiça que 
assegura a legalização deste tipo de ocupação. 
 
Plenário das Deliberações Ver. “Antonio Gomes Valadares”, em 18 de Fevereiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

Elizeu Sousa Parga 
Vereador – PDT 


